
 
 

 
 

Decreto Municipal nº. 040/2021 - GPM/NP 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações – JARI de Novo Progresso e dá 
outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO PROGRESSO, ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e Constituição 
Federal e em observância ao Decreto n°189/2014, de 25 de julho de 2014, que instituiu o 
Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações -JARI, de acordo 
com as diretrizes da Resolução n°357/2010 do CONTRAN,  
 

Resolve: 
 

Art.1º - Ficam nomeados os seguintes membros e suplentes para constituição da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações-JARI, com mandato de 2(dois) anos:  
 
I. Representantes do Divisão Municipal de Trânsito de Novo Progresso -

DITRANP: 
Titular: Elizama Gomes Cardoso CPF:023.135.542-44 
Suplente: Tainá de Oliveira Costa Rodrigues CPF n°012.801.642-63 

II. Representante de entidade representativa da sociedade ligada à área de 
trânsito: 
Titular: Wagner Ferreira Lúcio CPF:235.159.702-82 
Suplente: José Castilho Garcia Júnior CPF: 016.292.412-70 

III. Representante com conhecimento na área de trânsito, com nível médio, 
no mínimo:       
Titular: Sanclair Ribeiro Martins CPF:014.783.682-41 
Suplente: Eder Luis Frederici de Carvalho, CPF n°004.809.871-06. 
Parágrafo Único. Neste ato nomeia como Presidente da Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações – JARI, o Sr. Sanclair Ribeiro Martins 
CPF:014.783.682-41. 
 

Art.2º - Os membros acima citados serão isentos de remuneração. 
Art.3°- As despesas decorrentes da execução desta Portaria, terão apoio técnico, 

administrativo e financeiro junto à Divisão Municipal de Trânsito de Novo Progresso - 
DITRANP 

Art.4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.  

 
Novo Progresso, 24 de maio de 2021. 

 
 

Gelson Luiz Dill 

Prefeito Municipal 
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